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MENSAGEM Nº 018/2026 

Fundão/ES, 27 de março de 2026. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa egrégia casa de lei, EM REGIME 
DE URGÊNCIA, o incluso projeto de Lei que tem por finalidade a alteração da 
Lei Municipal n.º 1.481 de 06 de agosto de 2024 e dá outras providências. 

A presente proposta de alteração legislativa tem por finalidade promover o 
aperfeiçoamento da organização administrativa e pedagógica das unidades 
escolares que ofertam a Educação em Tempo Integral no Município de Fundão, 
assegurando maior eficiência na gestão, valorização dos profissionais da 
educação e melhoria na qualidade dos serviços prestados à comunidade 
escolar. 

A Educação em Tempo Integral exige um modelo de gestão mais robusto e 
estruturado, tendo em vista a ampliação da jornada escolar dos estudantes, a 
diversificação das atividades pedagógicas e o acompanhamento mais próximo 
dos processos de ensino e aprendizagem. Nesse contexto, os cargos e funções 
de Diretor Escolar, Pedagogo, Coordenador Administrativo de Secretaria e 
Financeiro e Coordenador Escolar assumem papel estratégico, demandando 
maior dedicação, disponibilidade e responsabilidade por parte dos servidores 
que os exercem. 

No que se refere à ocupação dos cargos, a proposta reafirma a importância da 
priorização de servidores efetivos da rede municipal de ensino, especialmente 
no caso do Diretor Escolar e do Coordenador Escolar, assegurando que tais 
funções sejam desempenhadas, preferencialmente, por profissionais do 
magistério, em respeito à natureza pedagógica das atividades e à necessidade 
de experiência no ambiente educacional. Tal medida fortalece a gestão 
democrática e contribui para a continuidade das políticas educacionais no âmbito 
do município. 

Quanto ao cargo de Coordenador Administrativo de Secretaria e Financeiro, a 
exigência de formação em nível superior se justifica pela complexidade das 
atribuições desempenhadas, que envolvem rotinas administrativas, financeiras 
e de controle, exigindo conhecimentos técnicos específicos e maior grau de 
responsabilidade na condução dos trabalhos. A medida busca, assim, garantir 
maior segurança, organização e eficiência na gestão dos recursos públicos 
vinculados à educação. 
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Dessa forma, a presente alteração legislativa mostra-se necessária e oportuna, 
uma vez que alinha a estrutura funcional das unidades escolares às demandas 
da Educação em Tempo Integral, promove a valorização dos servidores, 
fortalece a gestão escolar e contribui diretamente para a melhoria da qualidade 
do ensino ofertado no Município de Fundão. 

Cabe ressaltar que a medida não apresenta criação de cargos ou funções, 
apenas o aprimoramento dos requisitos para que os servidores possam ocupar 
as funções. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a 
aprovação da presente proposição. 

Atenciosamente, 

 

Eleazar Ferreira Lopes 

Prefeito de Fundão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Vilcimar Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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PROJETO DE LEI Nº 020/2026 

 
“Dispõe sobre a alteração da Lei 
Municipal n.º 1.481 de 06 de agosto de 
2024 e dá outras providências.” 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º O art. 17 da Lei Municipal n.º 1.481 de 06 de agosto de 2024, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17 Os cargos/funções de Diretor Escolar, Pedagogo, 
Coordenador Administrativo de Secretaria e Financeiro e 
Coordenador Escolar, mediante critérios específicos, para o exercício 
na Instituição de Ensino da Educação em Tempo Integral, farão jus ao 
vencimento ou subsídio equivalente à carga horária mínima de 40 
horas semanais. 

§ 1° O cargo/função de Diretor Escolar será exercido por Profissionais 
Estatutário do Magistério, da Rede Pública Municipal de Fundão, 
respeitada a legislação vigente. 

§ 2° O cargo/função de Coordenador Escolar será exercido 
preferencialmente por Profissionais Estatutário do Magistério, da 
Rede Pública Municipal de Fundão, respeitada a legislação vigente. 

§ 3° O cargo/função de Coordenador Administrativo de Secretaria e 
Financeiro será exercido por Profissionais Estatutários da Educação, 
da Rede Pública Municipal de Fundão, desde que esse possua 
Formação Inicial em Nível Superior de” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Fundão, 

 em 16 de abril de 2026. 
 
 
 

ELEAZAR FERREIRA LOPES 
Prefeito de Fundão/ES 
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